EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 073/2012




O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar protocolo de ação conjunta com Superintendência dos Serviços Penitenciários – SUSEPE, visando a utilização de mão de obra de apenados recolhidos ao albergue Estadual de Três Passos.
A celebração do convenio tem como desafio a ideia de ressocialização e reintegração dos internos e condenados, à família e a sociedade. Vendo-os, primeiramente, como seres humanos, e, portanto, como sujeitos portadores de direitos, e reconhecendo-os como cidadãos. Objetivando ainda, sua recuperação e a sua reinserção de forma produtiva, no convívio normal dos cidadãos (se assim são considerados), preparando-os para o seu retorno ao convívio social.

 Tendo em vista a necessidade da implantação das referidas medidas acima descritas e redigidas no presente projeto de lei, solicitamos a esta casa a aprovação do mesmo, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível. 
Atenciosamente,

Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI N° 073/2012
Autoriza o Poder Executivo firmar protocolo de ação conjunta com a superintendência dos serviços penitenciários - SUSEPE, visando a utilização de mão de obra de apenados recolhidos ao albergue estadual de Três Passos, e dá outras providências.
Art. 1º  Fica autorizado o Município de Três Passos, através do Poder Executivo, a firmar Protocolo de Ação Conjunta com a Superintendência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE, visando à utilização de mão de obra de apenados recolhidos junto ao Albergue Estadual de Três Passos.

Art. 2º O Protocolo de Ação Conjunta autorizado no artigo anterior, terá vigência de 60 (sessenta) meses a contar da publicação da presente Lei.
Art. 3º Como pagamento da mão de obra utilizada, o Município de Três Passos repassará mensalmente à Superintendência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE o valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo nacional, por cada apenado cuja mão de obra for utilizada, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente a tomada de mão de obra dos Albergados.
Art. 4º As despesas decorrentes do Protocolo de Ação Conjunta de que trata o art. 2º da presente Lei, correrão a conta da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:

Projeto: 2010 – Manutenção Programas de Serviços Urbanos
Elemento: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Art. 5º Faz parte integrante da presente Lei, cópia do Protocolo de Ação Conjunta, autorizado pelo art. 1o.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 22 dias de junho de 2012.

Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos
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